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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 151/2015  
Processo n.º: 438 – PE 178/15 
Assunto: Criação de cargo 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei complementar n.º 178/2015, 

busca autorização legislativa para criar o cargo de Chefe de Serviço de Nutrição e 

Alimentação Escolar – CC/FG 06 junto ao Quadro dos Cargos em Comissão e Funções 

Gratificadas, estabelecido pelo art. 20 da Lei Complementar n.º 2.636/90. 

A mensagem justificativa ressalta a importância das funções que serão 

exercidas pelo ocupante do cargo, haja vista que o depósito fica distante da SMEC, 

além das atribuições e responsabilizações previstas em legislação específica para o 

exercício da função. Por fim, destaca a relevância de a equipe, formada por oito 

funcionários, contar, em termos hierárquicos, com uma chefia direta e imediata. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 29 de dezembro de 2015. 

 
 
 
 

Ver. Marcos Gehlen – Tuco                         Ver. Márcio Miguel Müller – PTB                         
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